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MINISTÉRJO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTç.Ã,O DE NATAL
(H Mil de Natal/1941)

TERMO DE ABERTURA

DTSPENSA ELETRÔIUCA N" {}{i/äü33 (HGuN)

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO (NUp) N" 6459?"0$?Aü5/äü23-15

Em conformidade com disposto no Art 38 da Lei no 8.666, de 2l- de junho de l-993, autuo, nesta
data, o Processo Administrativo referente a Dispensa cle Licitação acima inclicada, crrjo objeto e
recursos estão definidos no clespaclro do Ordenador cle Despesas aos DIEx (Rec¡uisição) n." 4{í *
â,r¿ll'¡"etälÍi Llirlflin, cle 2# de *'*veir*ïrCI de 2023.

I\atal - RN, 2fì de åTevrr*ir* de 2023.

ADRIANO GIUNC PELUCIO - Ten Cel
Chefe a SALC

https://docs. goog le.co rrr/docu me nt/d/1Bc_dpSBA_-BfvlYXf_n lJ DSJXh3j9AH DLa B-T0Oa u KU/ed it



MINISI'ERIO DA DETìESA
EXI1RC ITO I}RASII.TJIRO

FIoSPIT.AI- DE GUARNIçÃo nE NATAL
(II Mil Natal/1941)

DlEx/llequisição No 46-Irarma/S Dir/Dir
EB : 64592 .0022651 2023- I 5

Da: Chefe da Farmácia Hospitalar

Ao: Fiscal Administrativo

Assunto: Dispensa de licitação de liraglutida injetável para o L-IGUN

Modalidade de Licitação: Abertura de dispensa cletônica

Anexo: _ justificativa; 'l

-- ôa ltrês) pesquisas de preço; V
_ mapa comparativo; v
_ relatório de pesquisa de preço; I

termo de referência: v

- Matriz de risco; e r/

_ Estudo técnico preliminar - ETP V

Natal, lìN, 28 de fevereiro de 2023

Nos termos do contido no art. 75, inciso II da Lei I4.I33 de 1o de abril de 2021, solicito
providêr-rcias junto a Ordenadora de l)espesas, no sentido de aprovar a abertura de processo dc

dispensa eletrônica do seguinte material, para atender as necessidades deste Hospital de Guarnição,

conforme abaixo:

LUCIANA KARI,A ARAÚJO NF. AZIL GREGÓRIO _ I'EN CEL

TO'IAI,
(R$)UND QTD

PRrÌço
(R$)DllscRrÇ,Ã.oITEM

UND 1B 308,00 5.544,00Liraglutida injetável1

5.544,00TOTAL

Chefe da Farmácia Hospitalar



DESPACHO DO F'ISCAL ADMINISI]RATIVO DA OM:

1. Reconheço a necessidade do material e concorclo com o prosseguimento do processo

GIUSEPPI] P O -'I'IiN CEL

,90 
*

ÉrM'l
Fiscal ativo do FIGUN

DESPACI{O DA OD:

L. Autorizo a aquisição do material por dispensa eletrônica, nos termos do DIL,-,x

supramencionado, com fulcro na legislação vigente.

2. Para fins do artigo 75 da lei 14.133, de 1o de abril de 202L, os recursos serão

determinados no ato da requisição de compra.

3. Justificativa para aquisição: O material a ser adquirido atenderá às necessidades de

pacientes do Hospital de Guarnição.

4. Publique-se.

Natal, RN, 28 de fevereiro de 2023

CEL
Ordenadora de D
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MINISTERIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

HosPrrAL DE cuARNlçÃo oE runtRl
(H Mil Natal/194L)

(1

r}0

DlEx Ne lt2-tarma/S Dir/Dir
E B; 64592,00 1880 I 2023-04

Natal, 1-5 de fevereiro de 2023.

Do Chefe da Farmácia

Ao Sr Chefe da SALC

Assunto: Formalizador de Demanda- LIRAGLUTIDA

Anexo:
DFD LIRAGLUTIDA

1. Remeto Documento Formalizador de Demanda referente a necessidade de aquisição de
liraglutida.

LUCIANA I(ARLA ARAÚJO DE AZEVEDO GREGÓRIO - TC

Chefe da Farmácia

''2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERóI DA EPOPEIA DE DOURADOS''
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(continrração do Bl Nr 33, de 1610212023, do(a) H Gu N) pag n" 82L

abertura de processo hcitatório, referente ao Processo Acìminisffativo (NUP 64592.0095 46/2022-18), na
modalidade Pregão Eletrônico Tlaclicional Nr 10/2022, contratação de serviços continuaclos, sem
dedicação exclusiva de mão cìe obra, de empresa especializacla em coleta de água para anáìise e enrissão
de laudos bacteriológico e físico-químico, dos reservatórios cle água (poços, caixai de água e cisterna) e
sistema de distribuição (torneiras/pontos), com o objetivo de atingir os padrões cìe potabiìiclacle
estabelecidos pelo Ministério da Saúde, visando atender as necessiclacles clo Hospital cle Guarnição de
Natal (HGuN), conforme cìiscrirninação contida no DIEx/Requisição nu 487-L¡¡Clsclir/Dir, cle
09Jan2023.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1-. De acoldo com o artigo L2, da IG 12-02 (Portaria Ministerial no 30S, de 24 de maio de lgg5),
autcJrizo o início dos procedjmentos licitatórios e determino a abertura do processo correspoìrclente;
2. A comissão de Licitaçäo adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;
3, Em consequência:
3.1. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio passarn a responder pela função para o pr.egão Eletrônico

Tradicional Nr 10/2022; e

3.2. O Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Chefe cto Laboratório cle Análises Clinicas, Chefe da
Seção de Gestão Anrbiental, Chefe da SALC, Cìrefe da Infornrática, Chefe do Almoxarifado, Chefe do
Aprovisioltamento e interessados tomem as providências decorrentes, de acordo com a legislação em
vigor. i .,

4. Publique-se. ,rt,'

,i. 
,

2) Nomeação de Equipe de Planejamento \1, ùOS

1, Aquisição de meclicamento "Liragluticla- caneta", para atencler a necessiclade de usuário ¿o f'un##
Saúde Exército * FUSEX, do Hospital de Guarnição de Natal, NUP 64592.001,802/2023-00.

2. Em consonância com o DIEx no 11-2 - Far"rna/SDir/Dir de 1.5/02/23 e clo Documento Formalizaclor cle

Demancla, datado de1,4102/23, e em face ao previsto na Lei n'14.1-33, de l-n de ablil de 202!,lnstrução
Nornrativa no 65, de 07 de julìro de 2021 e Instrução No¡mativa no 40, de22 de maio de2O20, nomeio os
militares abaixo relacionados para desempenharem, a contar de 1,4 de fevereiro de 2023, para a função
de Presidente e Membros da Equipe cìe Planejarrento da Contratação para aquisição de meclicatrento
"Liraglutida- caneta", para atencler a necessidade de usuário do Funclo de Saírde Exército - FUSEX, do
Hospital de Guarnição de Natal, NUP 64592.001802/2023-00:

TCN CCI LUCIANA KARLA ARAÚJO DE AZEVEDO GRECÓNIO
Presiclente

CAP RAFAELLA GONÇALVES FALCÃ.O DE FRANÇA
Meml¡ro
2N Ten ADIENY SONALY PEDROZA DA SILVA ALMEIDA
Membro

Em consequência:
a) Os interessados tomem conhecimento e providências; e
b) A Comissão deverá proviclenciar a eìabor:ação do processo com todos os documentos previstos na

Iegislação em vigor e entregar na SALC.

c. NOMEAÇÃO

cadasramento do Perfil de Tesourei¡:o do novo SIPEO

Curnprindo determinação do Departamento-Geral do Pessoal, através do DIEx no 594-4
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NrrNrsrÉRro DA DEIìESA
nxÉRcrro SRASILEIRo

FIospITAr- DE GUARNIÇÄo nE NAIAL.
(II Mil Natal/l941)
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PROCESSO ADMTNIS1 RA IrVO (NUp) N' 64592. 0 0 L B 02/2 023- 0 0

DISPITNSA DE LIC rAçÃ,O (CO:l'nÇaO EI-ETROwICn (øtZOZg

ot].IE:fo

O objeto deste processo é a aquisição de LIRAGLUTIDA injetável para atender paciente do
FUSEX

RECURSOS ORÇAMI]NTÁRIOS

A Ordenadora de Despesas do Flospital de Guarnição de Natal, observado o previsto no art. 1.67,

II, da Constituição Federal, Art. 75, II rla Lei 14,L33 e artigo 73 do Decreto-Lei 200/6, informa quc
para amparar as despesas decorrentes da Dispensa eletrônica Diex/Iìequisição N" 46 - Farma/ S Diri
Dir, a fonte de recurso será detenninada no lnornento da acluisição.

JUSTIFICA'IIVAS:

A aquisição e fornecimento do material elencado no DIEx reqr-risìtório no 46 atenderá às

necessidades do HGuN, no que se refere a aquisição de liraglutida injetável para necessidacle clc

pacientes deste Hospital cle Gr,rarnição.

O fornecirnento do material pela Farmácia Hospitalar leva à economia, quando comparado ao

encaminhamento de pacientes para Organizações Civis de Saúde para realização de procedimentos,

A estimativa de consumo foi baseada em solicitação de processo de alto custo, devidamente

homologaclo pela Comissão de Ética Médica, com majoração de quantidade, dada as poucas atas

disponíveis para adesão, o medicamento em questão não ter tido sucesso em pregão da unidade, c

já ter havido processo de dispensa prévia, tarnbém fracassada,

Devido a dificuldade cle aquisição, julga-se necessário tentar a dispensa de Iicitação corlo
forma cle atender as necessidades dos pacientes.

O referenciado item será incluído em pregões futuros, devido ao aLìmento cle demanda, cìe frlr-
ma a buscar assegurar o contínuo fornecinento aos pacientes, visando a economicidade por cJinli-

nuir consiclelavelmente os encarninhamentos e por propiciar atendinìento integral, ao usuário clo

sistema SAMMED-lìusex, contribuindo para a melhoria cla satisfação do usuário

@



Para tal, esta Unidade Gestora recebeu provisões orçamentárias para a aquisição clo meclicamento
necessário, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais
na Administração Púrblica.

Natal, RN, 28 de fevereiro de 2023

Úon

LUCIANA KARLA ARAÚ.IO DE GREGÓRIO- :I'EN CEI-

CEL
de Natal

Chefe da Farmácia Hospitalar

Natal, RN, 28 de fevereiro de 2023.

o de Despesas do
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Descrição do produto
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Descríção
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(I{ Mil Natal/1941)

C OMPROVAÇÃO DA VANTAJO SIDADI]
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Q44

5.544,00

F'onte 1 : PRE SCRITA MEDICAMENTOS - www. prescritanedicamentos.com.br

lìonte 2: DROGASMIL- www.drogasmil.com,br

Iionte 3: PANVEL - wwr,v.panvel.com

Natal, RN, 27 de fevereiro de 2023.

LUCIANA KARLA ARAUJO DE VEDO GREGORIO- 'TIIN CEL
Chefe da Farmácia l{ospitalar

Nr Descrição do Objetivo CATMAT Qtde Fonte I
(R$)

Fonte II
(R$)

Fo¡rte III
(R$)

Média (R$) Valor estimado
(R$)

1 LIRAGLUTIDA 448754 18 308,00 3r0,47 31_3,65 31.0,71. 5.544,00

TOTAL



j'jGu¡.i
¡,,: _0_4 e- ;;PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREçOS

EMPRESAS:

PREçO 01- - PRESCRITA MEDICAMENTOS - www.prescritamedicamentos.com.br
PREÇO 02 -DROcASMIL- www.drogasmil.com.br
PREÇO 03 - PANVEL - www.panvel.com

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD
PREÇO
(R$) 1

PREçO
(R$) 2

PREÇO
(R$) 3

VR.
MEDIO

uNrT (R$)

VR. TOTAL
(R$)

L LIRAGLUTIDA UND 18 308,00 370,47 313,65 3r.0,71. 5.592,72

TOTAL 5.592,72



MINISTÉRI O DADEFESA

:, ex3

r!"l"*À"tt,pxÉRcno BRASTLETRo
(cOMANDO

ENQUADRANTE)
(NOME DA UNIDADE)

Rerxrónro ou prsourse nE pnrços

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em

cumprimento ao determinado na Lei n' 14.133, de 1' de abril de 202I e demais dispositivos
legais, em conformidade com a Instrução Normativa n' 651202I Mjnistério cìa

Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretarja de

Gestão.

1. OBJE'IO: Aquisição de liraglutida injetável para atender o HGUN,

2. pERÍoDo DE REALIZAçri,o: i.4 FEV 2023.

3. ME'I'ODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

( )Média ( )Mediana (x)MenorPreço ( )Outra:_

4. FONTES DE PESQUIS

Foi realizada a pesquisa de preços utiUzando os seguintes parâmetros, observado o art, 5o

da IN 6512021,:

( ) I - composição de custos r"rnitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, corlo Painel de Preços ou banco de pr:eços em saúde, observacìo

o índice de atualização de preços correspondente;

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluícìas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observaclo o índice de atualização de preços correspondente;

00 III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou cle

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de até 6 (seis) meses de antecedêr'rcia da data de divulgação do edital, contendo a data e hora de

ACCSSO

DATA
ÂcFsso

PREÇO
UNILOCAL ÞE PESQUISAFORNECEDORITEM OBJETO

1"At02123 308,00
Www.prescritamedica

mentos.com.bt
PRESCRT]A MEDICAMEN-
TOSI- I RAGL U]'IDA INJETÁV]],L1



DROGASMIL Wwwdrogasmil.com.b
r

14102123 3L0,4t

PANVEL Www,panvel.com 1.4102123 313,6 5

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação forrnal
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa cla escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital; ou

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a dara das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, conforme disposto no Caderno cle Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da

Economia.

5. ANÁI-ISE DA PESQUISA alt.l

'n 
Qr4,-,1.¡,t,'

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido siilo
utilizado os incisos II, III e IV como fonte de consulta chegou-se ao

Preço de Referôncia

6. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 3 (três) folhas que compõem a

pesquisa de preços, segue anexa a este relatório.

Natal, RN, 27 de fevereiro de 2023.

RAFAELLA GONÇAr-VllS O DE FRANÇA- CAP IìARM
Adjunta à F ácia I{ospitalar

5.544,00 (cinco mil c quinhentos e quarenta
quatro reais)



S corp,or.gou.u' MINISTERIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

1-. lnformações Básicas

iìiir,i, t'{) r.1a jviìifiz d{} AlûcaÇ¿iÚ iil fjii:;i:o:; ili:t,ji.ri1tì:;;iví:tl ¡rcl:r f-:tiiçår.r

412023 I?AI_AELLA GONC/\LVES FALCAO DE FRANCA
; ì. .., l:1 ß/ì;{¡ri,/ Lil- l-ii:.(,,)i

Abertura de dispensa eletrônica para aquisição de liraglutida, para suprir a necessidade de pacientes do l-iGUN

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada

3. Riscos ldentificados

[i¿1ti.ì dí] í.1rì;l¡;ål:

2t 10212023 09:05

û4ç

Núnrero Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nivel do Ri

Não realização da Ne nhur-n forneccdor participar da dispensa
licitação ou nenhuma proposta acelta Seleçâo do f-ornecedor Admin¡stração Extremo 1

lmpactos
l- Nova tentat¡va de dispensa eletrônica, aumentando o tempo; 2 Necessidade de compra por dispensa de licitação dircra; 3

Encaminhamento do paciente para outras OrganizaçÕes civis e militares
Ações Preventivas
Correto planejamerrto da rrecessidade; Utilização da modalidade dispensa Responsável: lìAI:AELLA GONCAI Vl..S
eletrônica, com vistas a viabilizar a partlcipação de maior número de empresas; FALCAO DE FRANCA
Ampla divulgação do certame
Ampla divulgação entre possíveis fornecedores dos prazos do processo Responsável: lìAI:AELI-A GONCAI VL.S

I:ALCAO DE FFìANCA

Ações de Contingência
tìepublicar o processo e revisar os requisitos que poderiam ter provocado a falta de Responsável: LUCIANA KARLA ARAUJO t)l:
¡nteresse por parte dos fornecedores; Aquisição emergencial com fornecedor direto AZEVEDO GtìEGOIìlO

Fase

l{ null

P-01

P-02

c-0r.

Número Riscs Causa do Risco Alocado para NÍvel do Risco (l x P) No ltcm

Atraso na entreoa ,lY" Fornecedor não cumprit praT-o do termo de ^dos materiais - -. -^-- .- :- --. '. - - - Gestão de Contrato'* - tìeferência e demais documentos
contratados

Administração Alto

lmpactos
Atraso na disponibilizaçâo dos materiais aos profissionais Não realização dos procedimentos no tempo planejado Incanrinlranrcnto
pra OCS e aumento de custos

Ações Prevent¡vas
Prazos bem definidos l)razos exequíveis; t)efiniçäo de cláusulas que deixem de Responsável: l-UCIANA KAfìl-A AIìAUJO t)l::

forma clara as sançÕes previstas para o rctardo na execução do contrato AZEVET)O GlìËGOfìlO

Ações de Contingência
Contato com o fornecedor vencedor do certame, com antecedência quando do Responsável: lìAl:AELLA GONCAI VES

planejamento do procedimento; Cancelar contrato e promover nova contratação l:Al-CAO DE FIìANCA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído

5. Responsáveis / inantes

Equipe de Plan

IìAFA ALVES ADIENY SONALY PEDROZA
DA SILVA ALMEIDA

Equipe de apoio

FRANCA

P-01

c-01-

FA

ipe de apoio
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Estudo Técnico Preliminar 1912023

L. Informações Básicas

Nún.rero do processo: 64592.001802 12023-00 27 FEV 23

û4b

þ/,1"ù,1

2. Descrição da necessidade

2.1. Realização de Dispensa de Licitação pala aquisição de LIRAGLUTIDA injetírvel, visando atender às necessidades de
pacientes do Hospital de Guarnição de Natal, confolme condições, quantidades, exigências e estimativ¿ts estabelecidas.

2.2. Nos termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de20rJ2, do Decleto n'3.555, de 08 de agosto de 2000, e do Decreto 5.450, de

31 de maio de 200-5, o objeto acima desclito se enquadla no conceito de BEM COMUM, pois aplesenta calacterísticas

¡radlonizadas e se ellcontr'¿ì disponível a qualquel ten'rpo, num lnercado pr'óplio.

3. Área requisitante

Farmácia
LUCIANA KARLA ARAUJO DE AZEVEDO GREGORIO -

Ten Cel

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Efetuar a entt'ega do objeto em pelfeitas condições, em até 30 dias, conforme especificações e pr¿ìzo no Hospital de

Gualnição de Natal, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações leferentes a: malca, fabricante,

modelo, procedência e pl'azo de galantia ou validade;

4 I 2. Responsabilizar'-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acoldo corn os artigos 1 2, 13 e 17 tt 27, do Código

de Defesa do Consurnidor'(Lei n' 8.078, de 1990);

4. 1.3 Substituir', repalar ou colligir, iìs suas expensas, no pr¿ìzo fixado lleste Termo de Ref'erência, o objeto com av¿rti¿is ort

d e1'e itos;

4.1 4. Comunicar à Contlatante, no pl'¿ìzo máxirno de24 (vinte e quat|o) horas qne antecede a data da entrega. os motivos qne

irnpossibilitern o cuntprimento do prazo plevisto, com a devida complovaçao;

4.1.5 Manter, dut'ante toda a execução do contrato, em conlpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.2. Os ór'gãos e enticìacles cla Administlação Púrblica Federal dileta, autárquica e firndacional, quando da aquisição de bens,

pocler'ão exigil os seguirites clitérios de strsterrtabilidade arnbiental:

4.2.1. Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por rnaterial reciclado, atóxico, biodegladável, corlfolme ABNT

NBR-15448-1e15448-2;

4.2.2 Sejant obse¡vados os requisitos ambientais pala a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metlologia,

Nor.rnalização e Qualiclacle Industlial - INMETRO como ploclutos sustentáveis ou de menot impacto ambiental etn t'elação aos

seus similares;

42.3. Os be¡s clevenr ser, p¡efelencialmente, acondicionados em ernbalagem individual adequada, colll o menor volnne

Possível, que utilize materiais r-ecicláveis, de folrra a garantil'a mírxinta ploteção dulante o tl'anspol'te e o arln¿ìzenamellto; e

J@
1de5
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42.4 Os bens não contetìham substâncias peligosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoFIS (Restliction
of Celtain Hazardous Substances), tais como ruercúrio (Hg), chumbo (Pb), clomo hexavalente (Cr VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibrornados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.3. A cornprovação dos critér'ios de sustentabilidade arnbiental poderá sel feita mediante aplesentação de certificação emitida
por instituição pública ofìcial ou instituição cledenciada, ou pol qualquel'outro meio de prova que ateste que o bem fblneciclo
crìmpre com as exigências do edital.

t'17
5. Levantamento de Mercado

Pl*'I,.*
5.1. O levantamento de mercado foi lealizado pelo Hospital de Gualnição de Natal, após negativa no folnecimento via adesão nas

atas disponíveis, além do item deselto no úrltimo plegão de medicamentos da OMS. Foi feito então levantamento ern sites,
buscando pleços compatíveis corn os praticados no rnelcado nacional, buscando sucesso da dispensa elett'ônìca.

6. Descrição da solução como um todo

6.'l. Ser'á r'ealizada uma Dispensa de Licitação, que é um sistema voltado para as aquisições baseadas no artigo 75 da Nova Lei
de Licitações e Contratos n" 14.L3312021, que traz, em seu escopo, as possibilidades de compras por meio da dispensa da

licitação.

6.2. Foram esgotadas as tentativas de aquisição do n-redicamento via adesão, seguindo-se então para pesquisa em sites oficiais,

sites especializados para formação de preços e então realização de dispensa de licitação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. O quantitativo de seruiço demandado: A estimativa de consumo foi baseada em solicitação de processo de alto custo,

devidamente hornologado pela Comissão de Ética Médica, com majoração de quantidade, dada as poucas atas disponíveis para

adesão, o nedicamento em questão não ter lido sucesso em pregão da unidade, e já ter havido processo de dispensa prévia,

também fracassada.

B. Estimativa do Valor da Contratação

8,1. O valor cla contratação foi mensurado, selecionando o melhor custo e as especificações adequadas, multiplicando pelo

quantitativo estimado, alcançando-se assim o valor total individual'

8.2. O c¡sto totâl estimado da contlatação é de R$ 5.544,00 (cinco rnil, quinlrentos e quarentquatro reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. JUSTIFIçATIVA DA NECESSIDADË DA CONTRATAÇÃO E IE QUANTIDADE PRETENDIDA

A presenre clispensa de licitação é justificacìa, pois liragluticla injetável é solicitada por pacientes de alto custo do HGUN . Não foi

obticlo êxito enì tentativas de adesões ou no pregão da OMS, restando a dispensa como meio de aquisição. 

hD*f(s,

2de5



UASG 160345 Estudo Tócnico Preliminar 1912023

9.2 JIJSTIFICATIVA PARA A UTILIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O artigo 75 da lei 1413312I cita ser dispensável para licitação para corltratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta rnil reais), no caso de outros serwiços e conpras. Tentou-se adesão, sem sucesso, em todas as atas vigentes no site
(ìonpras Governamentais, então buscando-se a dispensa de licitação.

9.3. JUSTIF'ICATIVA PARA A PESQUISA DE PREÇOS 
I I

O Ministério do Planej r meio da Instrução Normariva N" 73, cle 0S cle agosto cle 2020,idispõ. U¡1.ÿ
sobre o o procedimento de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação cle serviços , ,-

en geral, no âmbito da reta, autárquica e fundacional, cabendo tfanscrever o seguinte: Art. 3" A .,A/a:lJ!

pesquisa de preços será conterá, no mínimo:

I - identificação do agente responsável pela cotação; II - caracterização das fontes consultadas; IIi - série de preços coletados;IV -

método rnatemático aplicado para a definição do valor estimado; e V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial
¡lara a descottsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. Art. 4o Na pesquisa cle

preços, sempre que possível, deverão ser obsewadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega,
instalação e montagem do bem ou execução do serviço,formas de pagamento, fretes, garantias exigiclas e marcas e modelos,
quartdo for o caso. Art. 5" A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estirnado em processo licitatório para
aaquisição e contratação de serviços ern geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetlos, empregados de
fot'ma combinada ou não:I - Painel de Preços, disponíveì no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações
refiratl-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anrerior à data cle divulgação do instrumento
convocatório;II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à

data de divulgação do instrumento convocatório;III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sÍtios eletrônicos
especializados ou de dornínio amplo, desde que atualizaclos no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6(seis)
tneses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou IV - pesquisa
direta com fornecedores, urediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.g1'Deverão serpriorizados
os parâmetros estabeleciclos nos incisos I e IL[...]Art.6o Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três oLr

mais de preços, oriundos de um ou mais dos parârnetros de que trata o art. 5o, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.$ 1'Poderão ser utilizados ouftos critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade cornpetente.g 2u Para desconsicleração dos valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados,deverão ser adotados critérios funclamentaclos e descritos no l)rocesso
adrninistrativo.S 3'Os preços coletados devem ser aualisados de foru-ra crítica, em especial, quando houver grande variação entre

os valores apresentados.$ 4o Excepcionalmente, será adn-ritida a cleterminação de preço estimado com base em menos de três

preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor respor.rsável e aprovado pela autoridade competente.[...]Art. 10.

O preço máximo a ser praticado na contratação poderá assun-rir valor distinto do preço estimado na pesquisa de preços feita na

folma desta hrstrução Normativa.S 1" É vedacìo qualquer critério estatístico ou matemático que incida a maior sobre os preços

ru.ráxin.ros.g 2'O preço rnáximo poderá ser definido a partir do preço estimado na pesquisa de preço, acrescido ou subtraído de

determinado percentual, de forma justificada,$ 3o O percentual de que trata o S 2o deve ser definido de forma a aliar a atratividade

do mercado e a mitigação de risco de sobrepreço. A imprescindibilidade e importância da pesquisa de preços,ern fontes diversas

ou cesta de preços, é sufragada pelo TCU oncle "Devem ser priorizadas consultas ao Portal Compras Governamentais e a

contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias

especializadas ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária" (Acórdão 1.445/201.5-Plenário, TC

034.635/2014-9, Relator Ministro Vital do Rêgo, 10.6.2015) (grifo nosso). Foram utilizadas, como rnetodologia para obtenção do

Preço de Referência para a contratação sites de internet, com preços praticados no mercado nacional, desconsiderados os valores

inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa reaiizada alcançou a economicidade/razoabilidade da contratação,

conforme a realidade dos preços praticados no mercado atual.

9,4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUçÃO

A solução poderá ser parcelada, se atender os iltteresses cla instituição.

L0. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. No escopo do Termo de Referência como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações conl empresas

diversas para se atingir o fim almejado.

,W
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UASG 160345 Estudo Técnico Preliminar 19/2023

1L. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

I l.l. A Contr¿rtada deve cumplir tod¿rs as obrigações constautes no Edital, seus ¿ìnexos e suâ proposta, assumindo como
exclusivamente seus os t'iscos e aS despesas decon'entes da boa e pelfeita execução do objeto e, ainda:

I 1 . 1.1. efetttal' a entl'ega do objeto em perfeitas condições, confolme especificações , pïazo e local constantes no Edital e

setts anexos, acompanhado da les¡rectiva nota fiscal, na qual constal'ão as indicações lefel'entes ¿ì: m¿ìr'ca, fabricante, moclelo,

¡rlocedência e pl'azo cle garantia ou validade:

ll.l.2. r'es¡tonsabilizar'-se pelos vícios e danos decollentes do objeto, de acordo corl os altigos 12, 13 e l':. it27, do
Código de Defesa do Consumidor' (Lei n' 8.078, de 1990);

ll 1.3. substituir, repat'ar ou colrigir, às suas expens¿ìs, no pl'azo fixado neste Telmo de Refel'ência, o objeto com av¿rri¿rs

ou defeitos;

11.1.4. comunicar'à Contratante, no pl'azo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibiliterr o cnmplimento do plazo plevisto, colr a devida cornplovação;

I I .1.5 manter', durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade com as obligações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12. Resultados Pretendidos

12.1. Com a contlatação pletende-se adquilir os itens necess/uios, sanando a dificuldade de aquisição atual, com pesquisa de

lrreço atualizada, condizente com as dificLlldades aplesentadas.

12.2. A aquisição levará a redução de eventuais gastos com Olganizações Civis de Saútde.

1-3. Providências a serem Adotadas

13.1. A execução do conrato deverá ser acompanhacla e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da

Adn.rinistração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.70 da Lei 14.133, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assistilos e subsidiálos com informações pertinentes a essa atribuição.

13.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

deterrninando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.1.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção clas medidas convenientes, a situaçào

que dernandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

13.1.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração,

que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

1-4. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. As características de medicamentos apresentam um risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente. Seus resíduos

possuem alguns componentes resistentes, de difícil decotnposição, que podem contaminar o solo e a água;

14,2. Meclidas como: descarte apropriado e envio dos mesmos para estação de tratamento de resíduos sólidos, são realizadas para

evitar a contaminação do rneio ambiente. fi

-t@
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1-5. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

1,5.L. Justificativa da Viabilidade

Atenderá as necessidades dos pacientes do HGUN .

Estudo Técnico Preliminar 1912023

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3o do Art. 4o do Decrcto n" 10.S43,
cle 13 de novenrbro cle 2020

RAFAEI-LA GONC AO DE F-RANCA

LUCIANA KARLA ARAUJO DE AZEVEDO GREGORIO
Ten Cel Farm

Cel- Ordenadora de
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRCJ

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Míl NarøU1941)

d".l'":
AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA N'612023

(Processo Ad m i n i strativo n.o 64592.00L8 O2l2O23-00)

Torna-se público que o Hospital cle Guarnição de Natal, por nreio da Seçäo de Aquisiçöes, Licitações e
Contratos, sediado na Av. Hermes da Fonseca, 1385 - Tirol, natal - RN, cEP 590i-5-i_45, realizará Dispensa
Ëletrônica, com critério de julganrento MEN9R PREço na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no
l-4.1-33, de 1-o de abrilde 2O2L,da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 67l2O2L e demais legislaçäo aplicável.

UASG: 160345 - Hospital de Guarnição de Natal
Data da sessão: L6lO3l23
Link: www. gov. lrr/compras
Horário da Fase de Lances: B:00h às 1-7:59h

oBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

L.L O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta nrais vantajosa para a aquisição por dispensa
de licitaçäo, conforme cortdições, quantidades e exigêrrcias estabelecidas neste Aviso de Contrataçäo
Direta e seus anexos.

L,2 A contratação serét por item, conforme tabela constante abaixo.

L,2.l" Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de unr lote, deve o fornecedor enviar proposta

para todos os itens que o compõenr.

t.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus Anexos qttanto às especificações do objeto.

pARTrCrpAçÃO NA DTSPENSA ELETRÔNlCA.

2.1- A participaçäo na presente dispensa eletrônica se dará tnediante Sistema de Dispensa Eletrônica

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Conrprasnet 4.0, disponível no endereço

eletrôn ico www. gov. brlcompras.

2.1-.L Os fornecedores deverâo atender aos proceditnentos previstos no Manual do Sistema de

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao

, sistema e operacionalização.

2.L.2 O fornecedor é o responsável por qualqLrer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistenra de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

órgão errtidacle promotor clo procedimento a responsabilÍdade por eventuais danos decorrentes

de uso indeviclo dâ senha, ainda que por terceiros näo autorizados

WCânraríì N¿ìcronal (lc f\4odelos de Licitações c Contratos - CNlvlLCÿCGU/AGU
Aviso (lc Drst)cnsa Elctfônìca - Lei no L4 133/2L c lN SEGESiME no 6712021

versåo: A{)oslo/2021

,()â4

ITEM DEScRTçÃO/
ESPECTFTCAçAO

CATMAT UNIDADE
DE

MED¡DA

QUANT VALOR DE
REFERÊNCIA

R$

VALOR
TOTAL RS

448754 Unidade 18 308,00 5.544,001_

Liraglurtida irrjetável - caneta



2,2 Nâo poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.L Que não atendatn às condições deste Aviso cle Cotltratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 Estrangeiros que não tenham representaçäo legal no Brasil com poderes expressos para
citação e responder adnrinistrativa ou judicialmente;

2.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações.

L,a Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juríclica,
quando a contrataçäo versar sobre obra, serviços ou fornecimento cle bens a ele
relacionados;

1".b Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empÍesa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecinrento de bens a ela rrecessários;

l".c Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossilrilitada de
contratar ern decorrência de sanção que lhe foi imposta;

l-.d AqLtele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil conr dirigente do órgão ou entidade contratante ou cotÎ agente púbfico
que desempenhe função na licitação ou atLre na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, cotnpanheiro ou parente enr linha reta, colateral orr por afinidacle,
até o terceiro gralt;

1.e Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tenros da Lei n? 6.404, de L5 de
dezembro de L976, concorrendo errtre si;

l-.f Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçäo do aviso, tenha
sido condenada jLrdicialmente, con'ì trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissäo de trabalhadores a condições arrálogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos auiores do projeto as empresas integrantes do mesmo grrrpo econônrico;

2.2.3.2Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue err substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, corrì o intLr¡to de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidarnente comprovado o

ilícito ou a utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdâo no 7 461 2OL4-TCU-Plenário); e

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNIGA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disprrta da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sl¡a

proposta inicial, na forrna deste item.

9.2 O fornececlor interessado, após a divulgaçäo do aviso de contrataçäo direta, encanrinhará,

exclusivamente por meio clo Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descriçäo do objeto

ofertado,amarcadoproduto,quancloforocaso,eopreço,atéadataeohoráríoestabelecidospara
abertura do procedimento.

9.2.L A proposta tanrlrém deverá conter declaraçäo de que compreende a integralidade dos custos

para atencl¡mento dos direitos trabalhistas assegurados tra Constitttiçäo Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tertnos de

ajustamento de condLtta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 Todas as especificações do objeto colltidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Colltratada.

ilcânnta Nflcional dc lvlocjclos de L¡c¡taçõcs c contratos - CNMLC/CGU/AGU

Avrso (lc Ðist)cns¿ì Elctrônica - Lci no L4.1-33/21 c lN SÊGES/ME no 67./2021

Vers¿ro: Allosro/2o21



3,4 Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
tralralhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou ¡nO¡reta=mente na p:Jêstaçao ü^2i
clos serviços; 'i '

rk),*
3,4.1- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qLranto na etapa de lances, serâo cie exclusMá

responsabilidade do fornecedor, rrão lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tril¡utário da etnpresa irnplicar o recolhinrento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à nrédia dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na fonte
os percentLtais estabelecidos na legislação vigente.

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Terma de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de execlltar os serviços nos seus termos, berrr como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execuçåo contÍatLral, pronrovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão ret¡rá-la, substituÍ-la ou
r¡odificá-la;

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.L que inexistenr fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 que curnpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no l-23, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3 que está ciente e concorda com as condiçöes corltidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.9.4 que assLrme a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
conro firmes e verdadeiras;

3.9.5 que currpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêrrcia e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.21-3l91.

3.9.6 que näo emprega menor de LB anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega

merlor de 1-6 anos, salvo rrtenor, a partir de L4 anos, na condiçäo de aprendiz, nos termos do

artigo 7o, XXXlll, da Constituiçäo;

3.1"0 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçã.o de valor final

ntínimo, com a registro c/o seu lance final aceitável (menor preço ou ntaior desconto, conforme o

caso),

3.1-0.1 Feifa essa opção os /ances serão enviados automaticamente pelo ststema, respelfados os

timites cadasfrados pelo fornecedar e o interualo ntínimo entre lances prev¡sto neste avlso.

3.L0.1.L 9em prejuízo do disposto ae¡ma, os /ances poderão ser enviados ntanualmente, na

fornta da seção respectiva desfe Avlso de Contratação Direta;

g.t1.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que

não assuma vator superior a lance iá registrado por ele no slsfema.

O valor ntínima parametr¡zado possul caráter slg/oso aos c/emals participantes do certame e para

o órgão ou entidade contratante. Apenas os /ances efetivamente enviados poderão ser

conhecidos das farnecedores na farma da seção seguinte desfe Aviso.

câmam Nacìonal dc ¡¡oclclos de Licltâções e contfâtos - cNNILC;/CGU/AGU

Aviso (lc Drspensa Elctrôn¡ca - Lei no L4 1"33/21 e lN SEGES/ME no 67/2021

versào: Agostol2021"



FASE DE LANCE5 il üv
4.L A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão púbìica será

autonraticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivalrente &."^"
por nteio do sistenra eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.

4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveräo encarninhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrÔnico, sendo imediatamerlte informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1O lance deverá ser ofertado pelo valor un¡tário do itent.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de clesconto em relaçäo ao

últinro lance por ele ofertado e reg¡strado pelo sistenra.
4.3.1- O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencetrdo o certame, desde que ittferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sisterna,
sendo tais lances definidos cotno "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contrataçäo
Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentrrais entre os lances, que incidirá tanto em
relaçäo aos lattces intermediários quanto enr relaçäo ao que cobr¡r a nrelhor oferta é de R$ 0,f0
(dez centavos).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registraclo primeiro
no sistema.

4,5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá conl o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedinrento, os fornecedores seräo informados, ern tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identifícação do fornecedor.
4.7 lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, conl o ordenamento e divulgaçäo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificaçäo.

4.7.tO encerramento da fase de lances ocorrerá de forPna aurtomática pontualmente rlo horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e näo havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1 Encerrada a fase de larrces, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do olrjeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao estipulado para a

contf ataçã0.
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estirnado pela Administraçåo, poderá haver

a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que.tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida nrelhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.
5.2.2 A negociaçäo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a cotrtratação.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complernentares, adeqUada ao últ¡mo lance,

S.4 O prazo cle validade cla proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de stta

apresentação.

5.5 Será desclassifÍcada a proposta vencedora qtte:

5.5.1- contiver vícios insanáveis;
8.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.S.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataçäo;

5.S.4 não tiverem sua exequibilidade denrotrstrada, quando exigido pela Administraçäo;

MC de lvloclelos cle LlcitaQöcs e Cor'ìtratos - CNMLCÿCGU/AGU Å
A a Eletrôn¡cÂ - Lci no r4.r33l2L e lN SEGESiME Ìo 67/202I 
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5,5.5 apresentar desconfortnidade corn quaisquer outras exigências deste aviso oLt seus
desde que insanável.

5.6 Quando, o fornecedor näo conseguir conrprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para' , ',..
executai a contento o objeto, será considerada ine <equível a proposta de preços ou menor lance que: &(],iN

5.6.L for instlficiente para a cobeftura dos custos da contrataçäo, apresente preços global ou unitários
simtrólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insunros e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações cle
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renl¡ncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.6.2 apresentar utn ott nrais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrutmentos de caráter rlormativo olrrigatório, tais conro leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecitnentos compler-nentares, poderäo ser efetuadas diligências, para que a etnpresa comprove a
exequilrilidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituern motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo forrrecedor, no prazo indicado pelo s¡stema, desde que não haja
majoraçäo do preço.

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que näo alterenr a
substância das propostas;

5.8.2 Considera-se erro no preerrchirnento da planilha passfvel de correçåo a indicaçäo de
recolhirnento de inrpostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando näo cabível
esse regime.

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprinrento das especificaçöes do objeto, poderá ser
colhida a nranifestaçäo escrita do setor requisitante do seruiço ou da área especializada no objeto.

5.L0 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assinl sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

5.Ll- Havendo necessidade, a sessäo será suspensa, informando-se no "chat" a nova daia e horário para a
sua continuidade.

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçäo, observado o
disposto neste Aviso de Contrataçâo Direta.

HABTLTTAçÃO

6.L Os docunrentos a sereul exigidos para firrs de habilitação constarr do ANEXO | - DOCUMENTAçÃO
EXlclDA PARA HABILITAçÄO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado

da fase de lances.
6.2 Corno condiçäo prévia ao exarre da documentação de habilitaçäo do fornecedor detentor da proposta

classificacla em primeiro lurgar, será verificaclo o eventual descumprimento das condições de

participaçäo, especialmente quanto à existência de sançäo que impeça a participação no certame oLl a

fLrtura contratação, mediante a consulta aos seguitttes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e SLrspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da U n iâo (www. portaldatrans parenc ia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Naciorral de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.irr/improbidade-adln/consultar-requerido.php).

d) Lista de lnidôneos matrtida pelo Trilrunal de Contas da Uttião - TCU;

6.2.1 para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alírreas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https ://certid oes apÎ. apps.tcu. gov. br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizacia em norì1e da empresa fortlecedora e também de seu

sócio majoriiário, por força do artigo 12 cla Lei no 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções

ilïpostas ao responsável pela prática de ato de inrprobidade administrativa, a proibiçäo de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio cle pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário
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6,2.2,t Caso conste na Consulta de Situação do Forlrecedor a existência de Ocqrrências^ 
"lrnpeclitivas lndiretas, o gestor cliligenciará para verificar ;e houve fraude por patte dasvd

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas ÿ,6w),^",
6.2.2.L.1,A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas clè

fornecimento sirnilares, dentre outros.
6.2.2.L,2O fornecedor será convocado para manifestaçåo previamente à sua desclassificação

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condiçäo
de participaçäo.

6.3 caso atendidas as condições de participação, a halrilitaçäo dos fornecedores será verificada por meio
do SICAF, nos docunrentos por ele abrangidos.

6.3.1 É clever do fornecedor atual¡zar previanlente as conlprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessäo pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
res pectiva docu mentação atualizada.

6.3.2 O desctttnprimento do suloitem acima implicará a inabilitaçäo do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirntaçäo daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, etn formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçäo dos docurllentos originais näo-digitais quando lrouver dúvida enr relaçäo à integridade
do docLrrnento dig ital.

6.6 O fornecedor ertquadrado corlro microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

- tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 1"23, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contrilluintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrinronial e das demonstrações contábeis do ú¡ltimo exercício.

6.7 Havendo necessidade de analisar nrinuciosamente os documentos exigidos, a sessåo será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fonrecedor que não comprovar sua habilitaçä0, seja por näo apresentar quaisquer
dos docurnentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

contratação Direta.
6.8.L Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assirrr sucessivamente, na ordem de classifícaçäo, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condiçöes de habilitaçäo

6.9 Corlstatado o atendinrento às exigências de halrilitaçåo, o fornecedor será habilitado.

coNTRATAçAO

7.L Após a homologação e adjudicação, caso se conc[¡a pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.L.L O prazo prevísto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou irlstrumento

eqnivalente poderá ser prorrogado 1- (urna) vez, por igual período, por solicitaçäo justificada do

adjitdicatário e aceita pela Administraçäo.

7.2 O Ace¡te da /Vota de Empenho ou do instrumento equ¡valente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

7.2.L referida À,|ofa esfá sttbstituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

drsposiçôes da Lei no 1"4.733, de 2021;

7.2.2 a contratacla se vincula à sua proposfa e âs previsões contidas no Aviso de Contrataçã.o Direta e

SEUS ANEXOS;

7.2.3 a contratada reconhece q¿le as hþófeses de rescisâo são aquelas previstas nos artigos L37 e
i.38 da Lei no L4.L33/21 e reconhece os dlreifos da Administraçãa previslos nos artigos 737 a 1-39

da mesma Lei.

c
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7'3 o prazo de vigência da contrataçäo é de 12 (doze) meses prorrogávelconforme previsão nos anexos a
este Aviso de Corrtrataçäo Direta.

7.4 Na assinatura do contrato ot-l do instruuïento equivalente será exigida a comprovaçäo das condições
de habilitaçåo e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante
a vigência do contrato.

SANÇÕES 
,.,,

8.1 Conlete infraçäo administrativa o fornecedor que corneter quaisquer das infrações previstas noiurt. Lss})7
da Lei no 14.L33, de 2O2L, quais sejam: "r' i ' '

B.i-,l dar caLrsa à inexecução parcial do contrato; Ul")"*'

8.L.2 dar caLtsa à inexecução parcial do corrtrato que cause grave dano à Administraçäo, ao
funcionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causâ à inexecução total do corrtrato;

8.1.4 deixar de entregar a docunrerrtaçåo exigida para o certame;

8.L.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidanlente justificado;

8.1-.6 não celebrar o corltrato ou não entregar a docunlentaçäo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.L.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçäo sem motivo justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçåo falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execLlçäo do contrato;

8.1.9 fraurdar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçåo do contrato;

8.1-.L0 comportar-se de modo inidôneo oLr cor'ì'reter fraude de qualquer natureza;

8.1-.10.1- Considera-se corïportamelrto inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadrarnento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, enr qualquer momento da dispensa, rlesmo após o erlcerramento da fase de

lances.

8.L.1-1 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

B.L.L2 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0l-2.846, de l-o de agosto de 2013.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discrirninadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

senr prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

L.a Advertência pela falta do subitem 8.l".L deste Aviso de Contrataçäo Díreta, quando nâo se
justificar a irnposição de penalidade tnais grave;

1.b Multa de 20% (vinte por cento) solrre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.L aB.I.L2;

l-.c lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Admirristração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 8.L.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contrataçäo Direta, quatrdo näo se justificar a imposiçäo de

penalidade mais grave;

1.d Declaraçäo de inicloneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no ânrbito da Aclrninistraçäo Púrlrlica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.L.8 a 8.1-.L2,

bem como nos demais casos que justifiquenr a imposição da penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das satrções seräo considerados:

8.3.L a r'ìatureza e a gravidade da infraçäo cotnetida;

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
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8,3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 os danos que dela provierern para a Adnrinistração púrlrlica;

8.3.5 a itnplantaçäo ou o aperfeiçoarnento de progranra de integridade, conforme normas e ori
dos órgãos de controle.

8.4 Se a nlulta aplicada e as indenizações cal¡íveis forem srrperiores ao valor de pagamento
eventitaltnente devido pela Adrninistraçäo ao contratado, alérn da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 A aplicaçäo das sanções prev¡stas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigaçâo de reparaçäo integral do dano causado à Administraçâo pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cL¡mulativamente com as demais sanções.

8.7 Se, dt¡rante o processo de aplicaçäo de penalidade, houver írrdícios de prática de infração
adnrinistrativa tipificada pela Lei no t2.846, de Lo de agosto de 20L3, como ato lesivo à administração
púlrlica nacionaf ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deveräo ser remetidas à autoridade cornpetente, com despacho
fLtndamentado, para ciência e decisäo sobre a eventLral ínstauraçäo de investigação preliminar ou
Processo Adrninistrativo cle Responsabilização - PAR.

8.8 A apLtraçäo e o julgametrto das demais infrações adrrinistrativas não consideradas corno ato lesivo à
Adnrinistraçäo Pútblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de Lo de agosto de 201-3,

seguiräo seu rito nornral na urridade adnlinistrativa.

8.9 O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraçåo da ocorrência de danos e prejulzos à Administração Púrblica Federal resultantes
cle ato lesivo cometido por pessoa jurfdica, com ou senl a participação de agente púrblico.

8.1-0 A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedinrento prev¡sto na Lei no L4.133, de 2Q2L, e subsidiarianlerlte na Lei rro 9.784, de 1999.

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da corltratação estäo previstas nos anexos a este
Aviso.

DAS DTSPOSTçõES GERATS

9.1- O procedir.nento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP, e encamirrhado autonraticamente aos fornecedores registrados tro Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

9.2N0 caso de tod0s os fornecedores restaren'ì desclassificados oLr inabilitados (procedimento

fracassado), a Administraçäo poderá:

9.2,1 republicar o presente aviso corr uma nova data;

9.2.2 valer-se, para a contrataçåo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedinrento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitaçäo exigidas.

9,2.2.1, No caso clo subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedinrento.

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçäo de habilitação,

conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.I e 9.2.2 acima poderäo ser utilizadas se näo houver o
comparecimento de quaisquer for¡recedores interessados (procedimento deserto)

g.4 Havendo a necessiclacle de realizaçäo de ato cle qualquer natLrreza pelos fornecedores, cttjo prazo näo

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente

cla Adrninistração na respectiva notificação.
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9,5 Caþerá ao fornecedor acorrpanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
clo negÓcio diante da ínobservância de c¡uaisquer mensagens emitidas pela Administraçäo ou de sua
desconexão.

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certanle na data nrarcada, a sessão será aurtorÏaticanrente tratlsferida para o prinreiro dia út¡l
subsequente, no mesrno horário anteriorrnente estabelecido, desde que não haja comrrnicaçäo em
contrárlo.

9.7 os horários estabelecidos na divulgaçäo deste procedimento e durante o envio de lances observaräo o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagern de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitaçåo, a Adnrinistração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mecliante despacho
fundarnentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins cle
habilitação e classificaçäo.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçâo Direta serão sempre interpretadas ern favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que rrão cotïprorrìetaln o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalídade e a segltrança da contratação.

9.L0 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenlrum caso, responsável por esses cLrstos, independentemente da
conduçäo ou do resultado do processo de contratação.

9.LL Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou denrais peças qure compõenr o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.I2 Da sessäo pública será diwlgada Ata no sistenra eletrônico.

9.1-3 lntegranl este Aviso de Contrataçäo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.1-3.1- ANEXO I - Docunrerrtaçâo exigida para Halrilitação

9.13.2 ANEXO ¡l - Termo de Referência;

Natal , RN de 9 de março de 2023
o)"1

ADRIANO GIU PELUCIO - Ten Cel
Chefe da Seção de Aquisições, Licitaçoes e Coutratos

DESPACHO DO ORDENADOR

Aprovo o presente AVISO DE DISPENSA ELETRôNICA; e

A presente dispensa eletrôn¡ca se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema

de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no en eletrônico.

AN Én currvrRR
Ordenadora
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ANEXO t- DOCUMENTAçÄO EXtctDA PARA HAB|L|TAçÃO

Habilitação jurídica:

1-.1-. No caso de empresário individual, inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta comercial da respectiva sede;

L.2.Em se tratando de Microempreendedor lndividual MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçäo da
autenticidad e n o s ítio www. portaldoe mp reend eclo r. gov. lrr ;

L.3, No caso de sociedade entpresária ou empresâ irrdividual de responsabilidade linritada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanlrado de documento comprolratório de seus administradores;

L.4.lnscriçäo no Registro Púlrlico de Errrpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1-.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, aconrpanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1..6. Decreto de autorização, em se tratar'ìdo de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;

1.7. Os docunrentos acinra deverão estar acorlpanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Regularidade fiscal, social e tralralhista:

2.1. Prova de inscriçãCI no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; /

de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidâo
expedida conjuntamente pela Secretaria da tleceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr¡butários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, ttos

terrnos da Poftaria Conjunta no l-.751-, de O2l1"Ol20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. Prova de regr,rlariclade com o Fundo de Garant¡a do Tempo de Serviço (FGTS); l"/
2.4. Prova de inexistência de débitos irradimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certiclão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidaçäo das Leis do Tralralho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Lo de ntaio de

1,943', /
2.5. Prova cle inscriçäo no cadastro de contribuintes esfadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do forrrecedor, pertitlente ao seu ramo de atividade e conrpatível conr o objeto contratual; (yAl
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cttjo exercício contrata ou concorre; ý 
I ¡/ ø\

Z.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos esfadualS ggmunicipals relacionados ao

olrjeto contratltal, deverá comprovaÍ tal condição mediante a apresentaçåo de declaraçäo da

Fazenda respectiva do seu domicílio oLr sede, ou outra equivalente, na fortna da lei;

Cônnra N¡cional clc f\4oclelos de LicitaÇões c contratos - CNN4LC|/CGU/AGU

Aviso dc DrsDcnsa Elctrônica - Le¡ no 1-4.133i21 c lN SEGES/IME no 67/202r
versáo: Allosto/2021-



3. Qualificação Econômico-Financeira;

cî'l
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede clo fornececlor; &*Lu
3.2 Balanço patrirnonial, demonstraçäo de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1- As enìpresas criadas no exercício financeiro da dispensa deveråo atender a todas as
exigências da habilitaçâo e poderäo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

3.2.2 Os documentos referidos acirla limitar-se-ão ao últirno exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há nrenos de 2 (dois) anos.

3,2.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de fndices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo CircLllante + Realizável a Longo

LG=
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Näo
Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Näo

Circulante

Ativo Circurlante
LC=

Passivo Circulante

3.2.3.L As enrpresas, que apresentarenr resultado inferior ou igual a 1-(um) ern qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar capital ou patrimônio líquido rnfnimo de J.O% (dez por cento) do valor total estimado
da contratação ou do item pertinente. v/

r / +þualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para a prestaçäo dos serviços em caracterÍsticas, quantidades e

prazos compatíveis com 0 objeto desta disperlsa, ou corrì o item pertinente, mediante a

apresentaçäo de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurfdicas de direito público ou privado.

4.2 Os atestados deveräo referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informaçöes necessárias à comprovação da legitinlidade

dos atestados, apresentando, dentre outros clocumentos, cópia do contrato qLte deu suporte à

contratação, errdereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

AN RÉA GUIMARÃEs
Ordenadora de

Cánrara Níìcronal clc lvlodclos clc Lic¡tações c Contratos - Cf!MLCÿCGU/AGU

Av¡so dc Drspcnsâ Elctrônica - Lci no 14 L33/21 e lN SEGES/ME n'67/202I
vcrsåo: Aqosto/2021
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
(H Mil Natat/1-941_)

ANEXO II . TERMO DE REFERÊruCIN

PROCESSO A DMr N |STRATIVO (NUp) N" 645 92. 0 OLBOz I 2023 -OO

DTsPENSA elernôrutcA No 6 noze

1-. DO OBJETO

1-.1-. Aquisição do item relacionados de acordo com tabela abaixo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

L.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
deste Termo de Referência.

1.3, O valor total previsto para esta Dispensa Eletrônica é de R$ 5.544,00 ( cinco mil,
quinhentos e quarenta e quatro reais )

l-.4. Devendo ser entendido como o valor máximo total admissível para a contratação,
respeitados os valores máximos individuais de cada item.

l-.5, Caso o item apresente descriçäo diferente daquela registrada no sistema, deverá ser

considerada a constante deste documento.

1.6 A aquisição será de uma única vez, podendo ser dividida em 02 (dois) empenhos,

dependendo da fonte do recurso.

&in)"t;

ITEM DESCRTçAO/
ESPECTFTCAÇAO

CATMAT UNID
ADE

QTD VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
(R$ )

VALOR
TOTAL

(R$)

7 Liraglutida injetável- caneta 448754 UNID 1_B 308,00 5.544,00

@
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2. JUSTTFTCAT¡VA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

2.1, Tem por finalidade a aquisição de liraglutida injetável-caneta , devido necessidade
sinalizada por processo de alto custo, autorizado por Comissão de Ética Médica, do
Hospital de Guarnição de Natal, para uso de pacientes que necessitem do medicamento,
evitando encaminhamentos e elevaçäo de custos. O quantitativo de aquisição foi
aumentado, dado as poucas quantidades de atas disponíveis, insucesso nas tentativas
de adesão e em pregão próprio, além de já haver sido tentado dispensa de licitação em
ano anterior, onde näo se obteve êxito. O quantitativo visa evitar desabastecimento e

eventual prejuízo ao tratamento dos pacientes.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A contratação será feita mediante dispensa eletrônica, conforme inciso ll, do artigo
75, da Lei no 1,4.13312L e lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712L, pelo menor
preço por item.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

4.L. O critério para escolha do contratado é o menor preço por item, desde que o lance
ofertado seja igual ou inferior ao valor estimado por item, e desde que o fornecedor
cumpra os requisitos de habilitaçäo.

s. coNDrçöES DE PART|C|PAçÃO

5.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou
contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES

6.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer exclusivamente, por meio eletrônico,
pela lnternet, no endereço eletrÔnico www.gov.br/compras -- Portal de Compras do
Governo Federal - Comprasnet, vedada sua remessa em papel.

6.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao
produto ofertado pelo.Fornecedor, o Gestor de Compras podera solicitar, via e-mail,
para que seja disponibilizada a proposta comercial, acompanhada de documentos
onde se pos'sam aferir as características técnicas do material (manual, folder, fotos,
etc).

DISPENSA ELETRÔ¡IICA
7.L. A dispensa eletrônica será conduzida no endereço eletrÔnlco www.gov.blcompras,

em data, horário e condições estabelecidos no Pedido de Dispensa Eletrônica de
preços, de acordo com as "Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica" e com as

demais normas contidas neste instrumento,
7.2.para participar da Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ e

senha de acesso no Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de

fato impeditivo para licitar e/ou contratar com o HGuN, ou com toda a

Administração Pública, e o pleno conhecimento e aceitação das regras de que

trata o subitem anterior.

ø*l*
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7.3. A cotaçäo de preços, bem conro os lances subsequentes deveräo ser regislrados,¿þ,1+
em reais, para o item, com validade de 30 dias.

7.4. Será considerado vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar,
durante o período da cotação, o lance de menor valor sendo-lhe adjudicado o
objeto, desde que atenda as especificações exigidas para o item.

7"5. Apresentar as documentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita
Federal, CNDT, as quais poderão ser substituídas pela certidão emitida no SICAF,
desde que apresentem datas vigentes, além disso, deverá apresentar a Declaração
que não emprega menor.

7.6. O HGUN poderá anular ou cancelar a Dispensa Eletrônica, total ou parcialmente,
sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou
reclamação.

B. ENTREGA E CR|TÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissäo da
nota de empenho, em remessa única ou parcelada, no seguinte endereço Avenida
Hermes da Fonseca. 1-385. Tirol. Natal-RN - CEP 59.015-1-45. em dias úteis,
das 07:00 às 1-6:00h e nas sextas-feiras, das 07:00 às 1-1:30h, e a validade dos

f ab rican te.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificaçäo da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,

8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos ou rje
acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

8.4. Na hipótese de a verificaçäo a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo,

8.5, O recebimento provisório ou definitivo do objeto näo exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço.

9. OBRIGAçöES On CONTRATANTE

9.1. Säo obrigações da Contratante:

9.1.L. receber o objeto no Prazo
referência e seus anexos;
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g.L.2. ver¡ficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitaçäo e recebimento definitivo;

9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

9.L.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissäo/servidor especialmente designado;

9.L.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração nãcl responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou suborrlinados.

L0. oBRTGAçÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçäo do objeto e, ainda:

1-0.1-.1-. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a'. marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade;

LO.l.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos L2, L3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de f990);

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

L0.L.4. comunicar à Contratante, no pazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo;

1-0.L"5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigitlas na licitação/dispensa;

10.1-.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11. DA SUBCONTRATAçAO

LL.L. Não seriá admitida a subcontratação do obieto contratado.

d,,rht'
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L2.DA ALTERAçAO suBJETlvA 
(o4.^.Jn,.

I2.L. É admissível a fusão, cisäo ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos no processo original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçÕes do contrato; näo haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administraçäo à continuidade do contrato.

13. DO CONTROLE E FTSCAL¡ZAçÃO DA EXECUçÃO

1-3.1. Nos termos do art. LL7 Lei no 14.1-33, de 202L será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçäo e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

L3.2. A fiscalização de que trata este item näo exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

13.3. O representante da Administraçäo anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DO PAGAMENTO

L4.L. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

L4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgäo

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

L4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referirjo Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais.

L4.3.L. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3l- da

lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 20L8.

I4.4. Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçäo da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante
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1-4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

ordem bancária para pagamento

1,4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitaçäo exigidas no edital.

L4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situaçäo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

L4.8, Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensäo
temporária de participação em contratações públicas, no âmbito do órgäo ou

entidade, proibiçäo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3,

de 26 de abril de 201-8.

L4.9. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá co unicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

L .LO. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

L4.tI. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seräo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisäo do contrato, caso a contratada näo

regularize sua situação junto ao SICAF.

L4.1,L.L. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela

máxima autoridade da contratante.
L4.L2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável,

L4.I2.L. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no 123, de 2006, näo sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentaçäo de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tr¡butário favorecido previsto na

referida Lei ComPlementar.

L4.L3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualizaçäo financeira, e sua apuraçäo se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em qrle os juros de mora seräo calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 60/o (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo
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EM = Ëncargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista par r o pagamento e a do efetivo o"nur"nr#t'
VP = Valor da parcela a ser paga,

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

¡=(TX) l= (6/100) l=0,0001-6438
TX = Percentual da taxa anual = 6%o

1-5. DO REAJUSTE

15.1-. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

16. DA GARANTTA DE EXECUçAO

16.L. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões
abaixo justificadas:

1-6.1.L. Por se tratar de materiais de consumo e comuns. não há necessidade de

material.

17. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS

L7.L. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os
materiais e/ou serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial
aceita pela Administração Pública.

L7.2.Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato, a Administraçäo
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta
cometida, as seguintes penalidades, previstas no artigo l-04 da Lei no L4.133121", sem
prejuízo da inscriçäo no Registro de Ocorrências do SICAF:

L7.2.L. Advertência, nas hipóteses de execuçäo irregular das obrigações assumidas
no contrato, que não resulte prejuízo para o serviço desta OM;

L7.2.2. Multas:

L7.2.2.L. Multas moratÓrias de 1",Oo/o (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

365

1-5 (quinze ) dias.
17.2.2.2. Multa compensatória de lOo/o (dez por cento) a ser calcularla

sobre o valor total da contrataçäo, no caso de inadimplemento
total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais sanções
adminisffativas e indenização suplementar por perdas e danos.

17.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

L7.Z.g. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V,



Vl e Vll do caput do art. L55 da Lei no 1,4.133121,, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

L7.2.4. Declaraçäo de inÍdoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caputdo art. 1-55 da
Lei no 1,4.13312L, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sançäo referida no g 40 deste
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

L7.3. As importâncias relativas a multas seräo descontadas do pagamento porventura
devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

L7.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Ëmpenho
decorrente da Dispensa Eletrônica, sem prejuízo das penalidades previstas nos

subitens anteriores e de outras previstas em lei,

1B. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

1-8.L, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União desfe exercício, na

dotação ab aixo d i sc ri m i n ad a poste rio rme nte.

19. TNFORMAçOES E CASOS OMISSOS
19.1. lnformações complementares poderão ser obtidas junto à CONTRATANTE, a

partir da divulgação do Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, pelo telefone
(84) 3092-6732, ou pelo e-mail salc@hgun.eb,mil,br, sendo resolvirlos os casos
pela Seção de Aquisição, Licitações e Contratos do HGUN.

Município de Natal-RN, 2B de fevereiro de 2023

LUCIANA KARLA AR/\U.IO DE AZEVI]DO GREG
Chefe da Farmácia I-Iospitalar

O_'I'EN CEL



APRovAçÃo oo rERMo DE REFERÊructn
ü\s

Conforme preceitua o art, 75, inciso rr, nos termos da Lei no 14,133, de 10 de abril
de 202L, da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 67l2Q2L e demais legislaçäo aplicável,
aprovo o presente, Termo de Referência da Dispensa Eletrônica, para aquisição de
medicamento para atender às necessidades de pacientes do Hospital de Guarnição de
Natal.

Município de Natal, RN, 28 de fevereiro de 2023

A GUIMA ES
enadora de Despe

AND



2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
CNPJ:13.537.459/000L-T0lsnc.Estadual:tO.499.82L-0 

I

AV. Barão do rio branco n"7t7 Jd. Vila Boa - Goiånia * GO i

comercial@bigmedica.com.br TEL: (62)99318-9006 (62)32S9-7099.

Dispensa Eletrônica N' 6/2023
UASG L60345. HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

ITEM PRODUTO MARCA UNIDADE QNTD VLR UNT VLR TOTAL

T Liraglutida injetável - caneta NOVO NORDISK
CANETA

PREENCHIDA 3ML
18 Rs 308,00 Rs s.s44,00

TOTAL GERAL: RS 5.s44,00

OTAL GERAL:5.544,00 (Cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais.)

t. Validade da proposta: 30 dias;
2. Forma de pagamento: À negociar (boleto).
3. Pagamentos a vista: 5% desconto valor final.
4. Prazo de entrega: L dias; (um dia útil)
5. Garantia de pleno funcionamento e acessorios conforme ANEXO l.

6. Declara que considerou, na formulação dos custos da proposta de preços:
. O valor do produto;
. O fornecimento na forma exigida;
. Ostributos (impostos, taxas, constribuições);
. Frestes;
. Seguros;
. Os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários inicidentes;
o Outros que inidicam ou venha a incidir sobre o preço a ser ofertado.

Goiânia, 18 DE ABRIL DE 2023

2D XAVIER MEDICAMENTOS E ' Assinado de forma digital por 2D XAVIER MEDICAMENTOS

PERFu MARIA LrDA: 1 3s37  ssooo 1 7 o,' 3:5::'#ff4'J"'ilï";--;i339' "
2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA E LTDA



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos Parâ os fins previstos na Lei nÃ 8.666,de1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 13.537.459/0001-70 DUNS@: 900828330
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
FARMACIA IDEAL
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: l7/ll/2023
SOCIEDADE EMPRES.A,RIA LIMITADA
Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s),

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 2S/10/2023
FGTS Validade: 12/05/2023
Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 20/09/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual,/Distrital Validade: O9/lO/2022 (.)
Receita Municipal Validads 16/l[/2022 (*)

Ass

lde 1Emitido em: 03/05/2023 08:43

CPF:707,465.664-09 Nome: ANDRE DIAS DE OLIVEIRA



TRIBUNAL ÞE CONTTIs T'A UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é, do Oryáo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é, extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03/05/2023 14:44:23

da Pessoa urídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12965, de23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de26
de junho de20ll, Lei no 73.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Razão Social: 2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
CNPJ: 13.537.459/0001-70

adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão al no do ór ueA

Gestor: TCU

adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

acessar a certidão al no do ór UI

ão Gestor: CNJ

da consulta: Nada Consta

tro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão no do UI

gão Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão UIno ortal do

gão Gestor: Portal da Transparência

tado da consulta: Nada Consta
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas



l-

1,ul
CHECK LTST PARA HABILITAçAO

para documentos inseridos no Sistema COMPRASNET
Fornecedor:
2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
cNPJ : 13,s37.459/0001-70

Item aceito: r

Tipo de documentaçäo COMPRA
SNET

ANEXO
coNvocADo
NO SISTEMA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF
(CEIS; Cadastro Nacional de Condenações Cívil por Atos de Improbidade Administrativa; Lisra de
Inidôneos e CADICON-TCU) v
Consulta consolidada de Pesssoa Jurídica do TCU \l
( ) Empresário individual-inscrição no Registro público de empresas Mercantis;
( ) Microempreendedor Individual (MEI)- Cenificado da Condição de Microempreendedor i¡dividual;
þÿ Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI - Ato constitutivo,
Estatuto social, ou Contrato social registrado na junta comercial + documentos dos administradores;
( ) Sociedade Simples - Inscrição do ato constituitivo no registro Civil das pessoas Juridicas (local da
sede)+ i¡¿iç¿ç5o de seus adminisftadores;
( ) Cooperativa- Ata de Fundação e Estatuto Social;
( ) Produtor Rural- Matúcula do Cadast¡o EspecÍfico do INSS - CEI
( ) Empresa ou sociedade extrangeira- Decreto de autorização.

/

Cadastro Nacional de Pessoa Juridica-CNPJ

Cadastro de conaibuinte Estadual ( domicílio,ramo de atividade compatÍvel com objeto contratual) OBS:
MEI ,/
Certidão Negativa de Débitos relativos aos trib. federais e à dívida ativa da união (DAU) Fazenda
Nacional Ý
Certificado de Regularidade do Empregador - FGTS (SICAF) ý
Certidão Negativa para Débitos Tlabalhistas

Certidão negativa de Débito Estadual - Fazenda Estadual
Declaração de isenção da fazenda estadual (caso seja considerado isento) ,l

Cenidão negativa de Falência Ý

\/

Balânço Patrimonial e demonstrações contábeis - OBS: (microempresa e empresa de pequeno portes são
dispensadas)

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),
superioresal-(um)

Obs: As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

/Atestâdo de Capacidade Técnica

f'¡i$' .,i\ ri .l,Nùlr lil ,:':l.i.+'r)¡ j \



LISTA DE DADOS DA DISPENSA ELETRONICA6/2023
Fornecedor

2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIALTDA1

CNPJ

t3.537.4591
0001-70

Itens aceitos

L

Endereço

End: A\,. Barão do rio
branco n"717 Jd. \'ila Boa

- Goiâ¡ria * GO

CEP:74360-230

EmaiI

comercial(ôbis
medicacom.br

Telefone

TEL:
(62)99318-9006
(62)32S9-709e.

'I

I



MrHISTflllI {T t}Å Þllf,rfit$Å
EXÉRCT'Tü NRASTT-ETRü

HOSPITI\l- DE G[rAItNtÇ4(] nH NATAL,,
(H Mil rTatal/1941)

0ub

6lnt^'

ü IIJ#ll equtsiçålu I{û fl$-Il nr¡¡r aifi D ir¡Ë ll
fl 13 : 645-Ð2.00Sit40/1t023"* f

Natal, lT.N, I1 de maio de ?023,
Iln : Chefe da F¡r:rnileia Hos¡litalar

Ao: Sr. Fiscal Aclniinistrativo

Asst¡nto: Aquisição de rnedicamenlo de ALTO CUSTO para paciente clo JIGIJN

VIotìalidade de [.icitaçio: Dis¡rensa de Licitação 6 /q i, .",#"3
Ref: Lej L0.5201202, de 1'/ de julho de 2002 e Decreto -i.89212013, de 23 de janeiro de 2013,

1, Nos termos do contido no art. 1ll da lG L2-02 (Portaria ministerial no 305, de 24 de niaio de

1995), solicito providências juntu a Orlclenado1q,,de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição
de medicameÌìto, para atender as necessidades cleste [Iospital de Guarnição, conforme abaixo:

IIO IMIìIRE AJ,VES MELO LIE SOUZA

LUCTAI{A ARAIJJO I]Ë GREG ÓRIÛ' "TËF{ Ü f]T,

Chefe da trrarmácia Flospitalar

D r.is t'l\CI I() ÐO FISCAí, AÐ MINIS'IR AI'IV O CJM:

L ReconheÇù a necessiciacle do rriaterialiscrviç o conr o pros:;eguinrento cir.r processo

i\ EIILOS-'Ilerr Cel

t:t.5'37.4rr9l00CI1-70 - 2D XAVIER MEDICAMENI'OS E IrËl{F UIVIARIA LTDA

Itenr UND Valor
Unit¿irio

Valor
Total

Descrição

I.IIìAGT,UTIDA

Caneta
preenchida

6mg/ml

qtcle

o(J R$ 308,00 2.464,0001

2.464,00Total do Fornececlor:

[;'i,s,.:¡l Adutiristrativo do li Gu Natal



ÐF$PAÇHO ÞA OT}:

1. Autorizo a aquisição de material, llos tennos do ÞlEx slrpramencionaclo, com fulcro na

Iegislação vigente.

2, Para fins do artigo 38 da lei 8.666, cle 21 de junho de 1993, empregar os recursos de

acordo com a sgguinte a classificação orçamentária:

PLANO INTERNO (PI): Ð8SAI?USMT0S

FONT'E: 1005000142

UG/GESTÂ. Q: 767345 /00001

ND: 339030 - Subitem:09

3, Justificatir¡a para aquisição: O niedicamento a ser adqujriclo será utilizado por paciente

de alto custo do I-IGUN

4. Publiclue-se.

Natal, RN, L1 de maio de 2023

rJora de D
Cel



ÐLry
Sistema cle Caclastramento Unificaclo cle Fornececlores - SICAF

Declaração
Declaranros para os fins previstos na Lei ns 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fbrnececlor no morxento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome F;urtasia:

Situação do Fornececlor:

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

13.537.459/0001-70 DUNS@: 900828330
2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
FARMACIA IDEAL
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/ll/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não
Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
C)corrência: Nada Consta
Impeclimento de Licitar: Nada Consta
C)corrências Impeclitivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Pirblico": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" estå(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verificlue mais inf'ormaçôes sobre pendências
nas fuocionalidadcs dc consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Fecleral e PGFN Validacle: 28/10/2023
FGTS Validade: 3l/05/2023
Traballrista (ltttpz//www.t.st.jus.brlccrtjdao) Validade: 20/09/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual,/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital V¿lidade: 09/10/2022 (*)

Receita Municipal Valid¿de: 16/ll/2022 ('!)

Ass:

Ernitido ern 16/05/2023 15:17

CPF:707.465.664-09 Nome: ANDRE DIAS DE OLIVEIM
1 I



TRIBUruÅt tE €QHTR5 ðA UrulÅü

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada eur: I 610512023 15:20:41

da Pessoa urídíca;

Resultados da Consulta

,, euq
' 

ú/'*^nt

Este r.elatório tem por otrjetivo apresentar os resultaclos consoliclaclos de consultas eletrôuicas realizaclas

cli'etamente nos bancos cie ctacloJ dos rcspectivos caclastros. A responsabilidade pela veraciclade do

rcsultado da consulta È ao órgao gcstor åe cad¿r cacl¿rsho consulfado. A inf'ormryão relativ¿r ù raz'îto soci¿tl

cl¿r pcssoa .hlr:ídica é cxtraíd¿r do Cadastro N¿rcional da Pessoa Juríclic¿r, mantido pela Receita Federal do

Brasil

NPJ: 13,537.459/0001'70

S E PERFUIVIARIA LTDASoci¿rl: 2D XAVIER MEDI CAVIENTO

no neAacessar a certidão

Resultado cla consulta: Nada Consta
aclastro: Licitantes Inidôneos

Gestor': TCU

UIno

Gestor: aüsparênciaPortal
Cadastroastro: Inidôneas SuspensasEurpresasacional

acessar a certidão

tado da consult¿t: Nada Ctl¡mti¿

accssal'a certidão At'ìo

Gestot': Portal Transparôncia
Cadastro acional PunidasEmpresCNEP

ultado da consulta: Nada Consta

obs: A c pessoa jurídica visa ate ípios de sirnplifîcação e racionalização

cle serviç n¿u,,,*nto legal: ,--*i ll de abril de2ß14' Lei n" 13'460' cle26

de junlro , dc I cle outfibr:o cle20 8'638 de 15' de'ianeiro de21l6'



Silffi,Fil nsmË¡rs \¿
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rh!{^çonsutra: 22t05t2023 10:11

Usuário: ***.465.664-**

lmpressäo Completa

Nota de Empenho

, -UG Emitente
Código Nome
167345 HOSP|TAL DE GUARN|ÇÃO DE NATAL
CNPJ Endereço
10.295.74610002-04 AV.HERMES DA FONSECA 1385 - TIROL
Município UF Telefone
NATAL RN OD:(Ba)3092-67s2 - ENC SET FtN:(84)9092-672s

Moeda
REAL - (R$)

CEP
5901 5-001

Ano Tipo
2023 NE

Número
1248

,'Cêlula
, Esfera

Orçamentária

2

PTHES

215845
Fonte de Recurso
1 0050001 42

Processo
64592005340202391

Natureza da Despesa
339030

Taxa de Câmbio
0,0000

Plano lnterno
DBSAFUSMTOS

UGR

1 67505

Data de Emissão Tipo
1610512023 Ordinário

Valor
2.464,00

. Favorecido
Código Nome
13.537.459/OOO1.7O 2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
Endereço
BARAO DO RIO BRANCO 71 7 OUADR A47 JD VILA BOA
Município UF Telefone
GOTAN|A cO 6239328099

-Amparo Lega

Código
139

Ato Normativo
LEI 14.133 I 2021

CEP

74360-230

A!ínea

Descrição
2023NÇ421079, 10M4123. DGP. LIC DISPENSA ELETRÖNrÇA:6/2023 UG:160345 HGUN. rC:NAO HÁ. PRAZO
ENTG: 30 DIAS LOCAL: HGUN. DOC REQS: DIEX NR BB -FARMA/HGUN, 11 MAI 23. FINALIDADE: MATERIAL
FARMACOLÓCICO,

Local da Entrega
AVENIDA HERMES DA FONSECA, 1385, TIROL, NATAL, RN.

lnlormação Complementar
16034506000062023 - UASG Minuta: '160345

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
75

OperacãoVersão Data/Hora
Alteração

Parágralo lncíso
lr

1de211:0742



ffiElffiFil nsncsi's ¡ntiil ;{'.\f I ¡'\ TrsounoNActoruAl

&,!n.,'
Data e hora da consulta: 221051202310:11

Usuário: *n*.465.664-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

-Assinaturas

Ordenador de Despesa
ANDREA GUIMARAES GURGEL
"**.441 .547-**

19105/2023 11.07:42

Totalda L¡sta
2.464,00

Responsável pela Nota de Empenho
ADRIANO GIUNCHETTI PELUCIO
***.663.548-**

1810512023 15:47:40

Descriçäo
Item compra: 00001 - LIRAGLUTIDA, CONCENTRAÇÃO 6 MG/ML,
FORMA FAR MACE UTf CA SOLUÇAO T NJ ETÁVTL,CRRRCTE RíSÏCAS
ADICIONAIS .I EM CANETA APLICADORA PREENCHÍ DA

1610512023 lnclusåo 2.464,008,00000 308,0000

09-

seq

001

Valor do ltem

2.464,00

2de 2
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HOSpIif'f\T- ÐÞ: çtJ,ERNrçÄ0 rlE NATAL"
(I-I Mllldat¡l/1Ð41)

$Ildxll[nqu{niçfr o Hp Bff "Fe¡nna1ffi Iliv/t}iy
HB¡ S4Sfl 2,0üSï.{1/?ü23"iTii

fta ¡ ehefe dn Ïi11¡¡s5q¡s T{(¡sliltalar

Ao; Sr. Fiscal Achninistrativo

Assunto: Aquisiçåio de nredicamento para ¡racientes do HGulrf

Modaliclarle de t,icitação: Dispensa de Licitação

Ref: Lei 10.5201202, de 17 de julho de 2002 e Decreto 7 .89212013, de 23 de janeiro de 2013

1. Nos termos cìo contÍdo r)o ðrt, 13 da IG 12-02 (Fortaria ininisl"erial ne 305, r:le 2*[ cle rnr:io cle

1995), solicito providêricias junto a Olclenadora de Despesas, no seÐticlo de aprovar a aquisição
cie meclicamento, para atender as necessidades cteste Hospital de Guarniç:ão, conforme abaixo:

f,{atal, T:{l{, l1 ç{n nralo ele ä0?-ï,

13.537.459/()()0I .70 - 2ß XAVIER N,TEDTCAMENTOS H PERFUMARTA LTþA

UND qtcle
Valor

Unitário
Valor
TotalItem Descrição

Caneta
preenchida

6mg/ml 10 R$ 308,00 3.080,0001 I,IRI\GL TJTIDA

3,080,00Total do Fomecedor:

,;'i- ' ,','

T,UËIAN-A AT{ATJ RTü"'FEþÌ TEf,,
.,. Chefe ela Farmácia Flospitalar

DËSPAC}-IO DÜ FISC,A.T, ADMINT SII'[Ì.A'TIV Ü I)

L. lìeconheço a necessidade do material/s corn o prosseguirnento do processo

HIRO$-'Ien e el
lîiscal Administrativo clo H Gu Natal



DESPACHO DA OD:

i. Autoriuo a aquialção ele material, Ros terrnÞs do DIHx suprðmeneio¡rado, çom fulcro na

legislaçäo vigente,

2. Para f,irrs do artigo 38 cla lei 8.666, de 21 cle jr"rnho cle 1-993, empregar os recursos de

acordo cem a seguinte a classificação orçamentária:

PLANO INTERNO (FI): D8SAFCTUGPD

FoNTE: 10Q0000000

UG/GESTAO: 167345 /00001

NDr 339030 - Subitern: 89

3. Justificativa para aquisição: O meclicamento a ser adquirido será utilizado por paciente

do HGUN i

4, Fublique-se. 
:

Natal, RN, 1l- de maio de 2023

Ordenadora de D

,tlï s

Cel



Sisterna de Cadastramento Unificado de Fornececlores - SICAF

Declaração
Declaranros Para os fir:s previstos na Lei ns 8,ó66, de Lgg3, conforme documentação registracla no SICAF, que a
situação do f'ornececlor no nrornento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nonre Fantasi¿r:

Situação clo Fornececlor:

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa;

13.537 .4s9 /000t-70 DUNS@: 900828330

Ocorrências e Impedimento-s-
Ocorrência: Nada Consta
inipeclirnento de Licitar: Nada Consta
C)corrêr'rcias Impeclitivas indiretas: Nada Consta
Víncr"rlo com "ServiÇo P{rblico": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documen assinalado(s) com "!'; está(ão) 

",r* 
pi""u(rj venciclo(s

2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA
FARMACIA IDEAL
Credenciado Data cle Vencinento do Cadastro: 17/11/2023
SOCIEDADE EMPRESÁ.RTA LIMITADA
Não
Micro Empresa

Fornecedor possui alguma pendência n<¡ Nível de Cadastramento inclicado, Verifi<¡re nrais infbrm¿çöes sobre pendências
nas funcionalidadcs dc consulta,

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Fecleral e PGFN Validade: 28/L0/2023
FGTS Validade: 37/05/2023
Traballiista (h*p://www.t.st.jus.by'ccrtidan) Validade: 20/09/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita EstacluaÿDistrital V¿liclacle: 09/10/2022 (*)

Receita Mr.rnicipal Validade: 16/ll/2022 ('!)

Ass:

Enritido er.n: 16/05/2023 15:17

CPF:707.465,664-09 Nome: ANDRE DIAS DE OLIVEIRA
i 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultaclos consolidaclos de consultas eletrrSnicas realizaclas
cliretamente nos bancos cle claclos dos rcspectivos cadastros. A responsabilidade pela veraciclade do
rcsultado d¿r consulta é do Órgão gestor ãe cacla cadash:o consnltado. A infbr:mação relativ¿r ¿ì razão social
d¿r Pcssoa Jurídica é extraíd¿r do Cadastro Nacional da Pessoa .lurídic¿r, n:antido pela Rcceita Fcdcral do
Brasil.

Consulta realizada er¡r: 1610512023 15:20:41

da Pessoa urídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consoliclacla cle pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionúizaçáo
cle serviços públicos cligitais. Funclamento legal: Lei n" 12.965, cle 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
clejnnlro de2(117, Lci n" 13.726,deBdeoutuhrode20l8. Decreton"8.638dc l5,dejaneir:o de2016.
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Soci¿rl: 2D XAVIER IVIEDICAN{ENTOS E PERFUMARIA LTDA
J: 13,537.459/0001-70

acessar a cer:tidão al no do ueA

ão Gestor: TCU
tro: Licitantes Inidôneos

cla consulta: Nada Consta

Gcstor: CNJ
tlo: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão no do ue

InelegÍbilidade
cla consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparêucia
tro: Cadastro Nacional de Ernpresas InÍdôneas e Suspensas

Para acessar a celticlão al no clo ue UI

ultado da consulta: Nada Consta

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacioual de Fmpresas Punidas
Resultado d¿r consulfa: Nada Consta

Para acessar a ccttidão no u.

Gestor: Portal rla Transparência
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Data e hora da oohsulta

-"f'I \ TrsounoNActoruAl

: 221051202310:12

Usuário: ***.465.664-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

.-UG Emitente
Código Nome
167345 t{OSptTAL DE GUARNTÇÃO DE NATAL
CNPJ Endereço
10,295.74610002-04 AV.HERMES DA FONSECA 1385 - TIROL
Município UF Telefone
NATAL RN OD:(84)3092-6732 - ENC SET FIN:(84)3092-6725

Ano Tipo Número
12492023 NE

. Célula Orçamentária

Moeda

REAL - (R$)

CEP

5901 5-001

Esfera PTHES

2 215842

Data de Emissão Tipo
1610512023 Ordinário

Fonte de Recurso
1 000000000

Processo
64592005341202336

Natureza da Despesa
339030

Plano Interno
DBSAFCTUGPD

UGR
1 67505

Taxa de Câmbio
0,0000

Valor
3,080,00

.Favorec

Gódigo Nome
2D XAVIER MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA1 3.537.459/0001 -70

Endereço
BARAO DO RIO BRANCO 71 7 QUADR A47 JD VILA BOA
Municipio UF Telelone
GO|ANTA cO 6239328099

. *Amparo Lega

Parâgralo lncíso
il

CEP

74360-230

Alínea

Código
139

Ato Normativo
LEt 14.133 I 2021

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
75

Descriçäo
2023NC4.12367,271\AAR23. DGP. LIC DISPENSA ELETRONICA: 612023 UG:160345 HGUN. TC:NÃO HÁ, PRAZO
ENTG:30 DIAS LOCAL: HGUN. DOC REQS: DIEX NR 89 -FARMA/HGUN, 11 MAI 23. FINALIDADE: MATERIAL
FARMACOLÓCICO.

Local da Entrega
AVENIDA HERMES DA FONSECA, 1385, TIROL, NATAL, RN.

lnformação Complementar
16034506000062023 - UASG Minuta: 160345

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

OperacãoVersão
Alteracåo191051202311:07.42

Data/Hora
1de2
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dá consulta 2210512023 10:12

Usuário: ***.465.664-**

lmpressão Completa

Data e hora

Nota de Empenho

*Lista de

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

-Assinaturas

Ordenador de Despesa
ANDREA GUIMARAES GURGEL
*"*.441 .547-n"

1910512023 11 :07 :42

Totalda Lista
3.080,00

Hesponsável pela Nota de Empenho
ADRIANO GIUNCHETTI PELUCIO
*nn.663.548-n"

1810512023 1 5:47:39

Descrição
Item compra: 00001 - LIRAcLUTIDA, CONCENTRAÇÃO 6 MG/ML,
FORMA FAR MACE UTTCA SOLUÇÃO I NJ ETÁVEL,CRnRCTE RíSTtCAS
ADICIONAIS 1 EM CANETA APLICADORA PREENCHIDA

10,00000 309,00001610512023 lnclusåo

seq
001

Valor do ltem

3.080,00

2de 2


